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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CÂMARA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS 

Decisão Nº 9/2022 - CONSUNI - CGAE (10.17.06) 

 23205.019723/2022-03Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 23 de junho de 2022.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de
Graduação em Pedagogia, Licenciatura, Campus
Realeza, da Universidade Federal da Fronteira Sul.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO E A SUN OS S UDAN S (C A ) DO CO SES T E T TI G E N L
HO N VERS ÁR O (CON UNI) DA UN VERS DADE FEDERAL DA FRON E RA SUL (UF S), noU I IT I S I I T I F

Processo nºuso de uas a r bu ç es ega ss t i i õ l i , considerando o Regimento Interno do CONSUNI e o 
23205.000975/2022-51,

 DECIDE:

PedagogiaArt. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em , Licenciatura, Campus 
 Realeza, da Universidade Federal da Fronteira Sul.

  Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.Art. 2º

Sala das Sessões da Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis do Conselho Universitário (pelo
sistema ), 5ªCisco Webex Meetings  Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 20 de junho de 2022.

JEFERSON SACCOL FERREIRA
Presidente da Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis

MARCELO RECKTENVALD
Presidente do Conselho Universitário
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